
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-
lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º ...................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................
 d) fundações públicas.
................................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-se
ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º ...................................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou
entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio
gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por
recursos da União e de outras fontes.
................................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do
Código Civil concernentes às fundações."
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Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro
de 1986.

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior,
estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os servidores
técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a
observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso
mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção e ascensão
funcional, com valorização do desempenho e da titulação do servidor.

§ 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos
previsto neste artigo:

 a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de carreira,
de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e
as qualificações exigidas para o seu desempenho;

 b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e
assessoramento.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput deste
artigo, os critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos
efetivos e empregos permanentes integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e
empregos, bem como os de enquadramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às
instituições federais de ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.

§ 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência no
respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo.

§ 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não
expressamente prevista.

§ 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de Educação
Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou vinculados ao
Ministério da Educação.

Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de vencimentos e
salários dos servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta lei serão os estabelecidos para
as instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo não se aplicarão aos
servidores das autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários
concedidos aos servidores da Administração Federal.
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Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine , desta lei, os requisitos e
normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, bem como sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos
servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se refere o mesmo artigo.

Art. 6º Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre os cargos,
níveis salariais e demais vantagens do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes e referências salariais dos atuais
planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades da
Administração Federal.

Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidades Fundacionais que
tenham se habilitado através de processo seletivo de provas e títulos para ingresso na Instituição
ficam enquadrados na Carreira do Magistério Superior, obedecidos os graus de suas respectivas
titulações.

Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, o Ministério da
Educação, em conjunto com a Secretaria de Administração Pública da Presidência da República,
adotará as providências necessárias à aprovação do Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos de que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 8º O enquadramento de servidores no Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de abril do corrente ano.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, nele incluídos pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, bem como o art.
2º do Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166º da Independência e 99º da República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluizio Alves
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Funções Comissionadas Técnicas

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso
no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas
Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1º  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes
de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida Provisória.

§ 2º  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste
artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida
dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a
remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme
estabelecido no Anexo XIII.

§ 3º  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2º, será considerada
como remuneração a definida no inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 4º  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a
Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº
8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da
República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que
trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de
Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº
9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 5º  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação,
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6º  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste
artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão
ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.
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§ 7º  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas

não poderá implicar redução de proventos e pensões.
§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do

disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação
desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições
federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência
do disposto no parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 4º  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão calculadas

quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
............................................................................................................................................................

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 77. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 78. Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de
março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de
dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de
maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de
1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e
o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de
maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42, de
24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
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Paulo Renato de Souza
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Roberto Brant
Ronaldo Mota Sardenberg
Gilmar Ferreira Mendes

............................................................................................................................................................

ANEXO XIII

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

FUNÇÃO COMISSIONADA QUANTITATIVO
DE FUNÇÕES

VALOR
UNITÁRIO

(EM REAIS)

VALOR DA OPÇÃO
(EM REAIS)

FCT 1 131 3.800,00 1.140,00

FCT 2 191 3.187,20 956,16

FCT 3 252 2.673,22 855,43

FCT 4 313 2.242,13 762,32

FCT 5 374 1.880,55 695,80

FCT 6 435 1.557,29 630,91

FCT 7 496 1.322,93 582,09

FCT 8 557 1.109,59 543,20

FCT 9 618 930,65 511,86

FCT 10 679 780,57 483,95

FCT 11 740 654,69 458,28

FCT 12 801 549,12 439,29

FCT 13 862 460,56 414,51

FCT 14 923 386,29 386,29

FCT 15 1.331 324,00 324,00

TOTAL 8.703

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.667, DE 14 DE MAIO DE 2003

Altera dispositivos da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, da Lei nº 10.470, de 25 de
junho de 2002, e da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cria cargos efetivos, cargos
comissionados e gratificações no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

 "Art.2º....................................................................................................................
................................................................................................................................

VI-..........................................................................................................................
................................................................................................................................
 c) (Revogada).
...............................................................................................................................
 h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja,
em seu desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.
...............................................................................................................................
.§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em
qualquer área da administração pública. " (NR)

 "Art.3º...................................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão
feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e
condições estabelecidos pelo Poder Executivo. " (NR)

 " Art. 4º. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos máximos:

I - seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2º;
II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;
III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;
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IV - três anos, nos casos do inciso VI, alínea h, do art. 2º;
V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o
prazo total não exceda dois anos;
II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda
três anos;
III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo
total não exceda quatro anos;
IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não
exceda cinco anos. " (NR)

 "     Art. 5º-A . Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
para controle do disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. " (NR)

 "     Art. 7º. ...........................................................................................................

     § 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

     § 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as
hipóteses de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. " (NR)

 "Art.12...................................................................................................................
................................................................................................................................

.III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos
casos da alínea h do inciso VI do art. 2º.

.§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada
com a antecedência mínima de trinta dias.
.................................................................................................................... " (NR)

Art. 2º. A Lei nº 10.470, de 25 de junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
............................................................................................................................................................

Art. 25. Ficam revogados a alínea c do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, os arts. 5º, 6º, 9º, 25, 26 e o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.625, de 7 de abril de
1998, e o art. 11 da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001.

Brasília, 14 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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Guido Mantega

............................................................................................................................................................

ANEXO II

TABELA DAS GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS SIPAM – GTS

NÍVEL QUANTITATIVO VALOR (Em R$)

GTS – 3 15 2.300,00
GTS – 2 35 1.800,00
GTS – 1 40 1.500,00
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Previdência, da Saúde e
do Trabalho, do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da
FIOCRUZ, do Plano de Carreiras e Cargos do INMETRO, do
Plano de Carreiras e Cargos do IBGE e do Plano de Carreiras
e Cargos do INPI; o enquadramento dos servidores originários
das extintas Tabelas de Especialistas no Plano de
Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, e no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº
7.596, de 10 de abril de 1987; a criação do Plano de Carreiras
dos Cargos de Tecnologia Militar, a reestruturação da
Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de
3 de junho de 1998, a criação da Carreira de Suporte Técnico
à Tecnologia Militar, a extinção da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e
a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico Operacional em Tecnologia Militar - GDATEM; a
alteração da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA, de que
trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002; alteração
dos salários dos empregos públicos do Hospital das Forças
Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio
de 2001; a criação de cargos na Carreira de Defensor Público
da União; a criação das Funções Comissionadas do INSS -
FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores de Estados e
Municípios para a União, a extinção e criação de cargos em
comissão, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 155.  O art. 1º da Lei nº 10.470, de 25 de junho de 2002, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5º:

"Art. 1º................................................................................................................  .
...............................................................................................................................
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§ 5º Aplica-se o disposto no § 1º ao servidor de órgão ou entidade da
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, cedido ou requisitado por órgão ou entidade autárquica ou
fundacional da administração direta ou indireta da União que, com base na
legislação do respectivo ente federativo, optar pela remuneração do cargo
efetivo ou emprego permanente." (NR)

Art. 156.  Os arts. 51, 52 e 93 da Lei no 8.112, de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:
............................................................................................................................................................

Art. 159.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 160.  Revogam-se:

I - os incisos III, IV, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei no 8.691, de 28 de julho de
1993;

II - os arts. 4º, 6º, 7º, 8º, 13, 14, 16 e 17, e o inciso V do art. 9º da Lei nº 9.657, de 3
de junho de 1998;

III - o art. 2º e o § 2º do art. 9º da Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001;
IV - o § 2º do art. 1º da Lei nº 10.556, de 13 de novembro de 2002; e
V - os arts. 1º, 2º e 4º e o Anexo II da Lei nº 11.034, de 22 de dezembro de 2004.

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da
República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

............................................................................................................................................................

ANEXO XXIX

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS - FCINSS
FUNÇÃO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO (R$)
FCINSS-1 1.076 1.000,00
FCINSS-2 151 1.300,00
FCINSS-3 100 2.100,00

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 1.482.300,00
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores
do Banco Central do Brasil, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do
Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira
de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central
do Brasil, de nível superior.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do

Anexo I desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 969, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1938

Dispõe sobre Recenseamentos Gerais do Brasil.

Art. 1º Realizar-se-á decenalmente no dia 1º de setembro dos anos de milésimo zero,
o recenseamento geral do Brasil.

§ 1º Cada recenseamento abrangerá em censos distintos realizados  simultaneamente,
os aspectos demográficos, econômicos e sociais do País  especificados no regulamento que for
para esse fim expedido.

§ 2º O regulamento estabelecerá o processo para a coleta dos dados censitários
relativos aos brasileiros residentes no estrangeiro ou temporariamente ausentes  do País na data
do recenseamento.

Art. 2º Todo aquele que exercer função pública, civil ou militar, federal, estadual e
municipal, inclusive representação diplomática ou consular, fica obrigado, sob as penas
cominadas na lei penal, a prestar as informações e  auxílios que lhe forem regularmente
solicitados dos para a operação censitária.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre Antecipação a ser Compensada
quando da Revisão Geral da Remuneração dos
Servidores Públicos, Corrige e Reestrutura
Tabelas de Vencimentos, e dá outras
Providências.

............................................................................................................................................................

Art. 20. A Gratificação de que trata o inciso II, do Anexo II, do Decreto-Lei nº 1.341,
de 22 de agosto de 1974, pelo exercício na Presidência da República, inclusive nos órgãos que a
integram, e na Vice-Presidência da República, corresponderá, no nível I, a Cr$ 42.116.67
(quarenta e dois mil, cento e dezesseis cruzeiros e sessenta e sete centavos), atualizados nas
mesmas datas e índices em que forem reajustados os vencimentos dos servidores públicos
federais, e servirão de base para a incidência dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII.

Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se refere este artigo será aprovado
mediante ato do Presidente da República, ouvida a Secretaria da Administração Federal.

Art. 21. A remuneração dos inventariantes de órgãos extintos, da administração
direta, autarquias e fundações públicas corresponderá ao valor do cargo de Direção e
Assessoramento Superiores - DAS-101.5, permitida a opção remuneratória, na forma da Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.470, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos Cargos em
Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, dos Cargos de Direção - CD e das Funções
Gratificadas - FG das Instituições Federais de
Ensino, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As remunerações dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dos Cargos de Direção - CD das
Instituições Federais de Ensino, constituídas de parcela única, passam a ser as constantes do
Anexo a esta Lei.

§ 1º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração
Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo,
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados
pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do Cargo em Comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais

da remuneração do respectivo Cargo em Comissão:
a) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do

Grupo DAS, níveis 1 e 2;
b) 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do

Grupo DAS, nível 3; e
c) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão de

Natureza Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 e 6 e dos CD, níveis 1, 2, 3 e 4.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
§ 2º O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação

e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função
Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante
de CD, nos termos da alínea c do inciso III do § 1º do art. 1º desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei 10.667, de 14/05/2003.
§ 3º O docente a que se refere o § 2º cedido para órgãos e entidades da Administração

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de
Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS
6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.
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§ 4º O acréscimo previsto no § 3º poderá ser percebido, no caso de docente cedido
para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão nível DAS 3.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao servidor de órgão ou entidade da
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cedido ou
requisitado por órgão ou entidade autárquica ou fundacional da administração direta ou indireta
da União que, com base na legislação do respectivo ente federativo, optar pela remuneração do
cargo efetivo ou emprego permanente.

  * § 5º acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.

Art. 2º Os valores do Adicional de Gestão Educacional, a que se refere o art. 7º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, relativos às Funções Gratificadas - FG, níveis 1, 2 e 3, das
Instituições Federais de Ensino, passam a ser R$ 344,16, R$ 194,19 e R$ 154,33,
respectivamente.

Art. 3º É de responsabilidade do órgão cessionário o pagamento da remuneração
integral dos servidores da Administração Pública Federal cedidos, na forma da lei, para Estados e
Municípios para o exercício de cargos equivalentes aos de Natureza Especial - NES e de DAS, de
níveis 5 e 6, inclusive as parcelas relativas às gratificações de desempenho ou de produtividade,
calculadas em seu valor máximo.

Art. 4º O inciso II do art. 73 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e o inciso II do
art. 17 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73...................................................................................................................
................................................................................................................................

II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva
e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da
remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de
Assistência." (NR)

"Art.17....................................................................................................................
...............................................................................................................................
II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva
e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da
remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de
Assistência." (NR)

Art. 5º O art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 93...................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela
requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
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§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total
ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições
contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do
empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em
comissão ou função gratificada.

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de
empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no
inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo." (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de março de 2002.

Art. 7º Revogam-se o art. 68 e o Anexo XVI da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001.

Brasília, 25 de junho de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
Guilherme Gomes Dias
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.6.2002

ANEXO

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA
ESPECIAL - NES E DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E

DOS CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

a) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES

DENOMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano 8.280,00
Secretário de Estado de Assistência Social 8.000,00
Secretário de Estado dos Direitos Humanos 8.000,00
Secretário de Estado de Comunicação do Governo 8.000,00
Comandante da Marinha 8.000,00
Comandante do Exército 8.000,00
Comandante da Aeronáutica 8.000,00
Secretário-Geral de Contencioso 8.000,00
Secretário-Geral de Consultoria 8.000,00
Subdefensor Público Geral da União 7.500,00
Presidente da Agência Espacial Brasileira 7.500,00
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Demais cargos de natureza especial da estrutura da Presidência da
República e dos Ministérios

8.000,00

b) GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS
CARGO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)

DAS 101.6 e 102.6 7.500,00
DAS 101.5 e 102.5 6.300,00
DAS 101.4 e 102.4 4.850,00
DAS 101.3 e 102.3 1.560,00
DAS 101.2 e 102.2 1.390,00
DAS 101.1 e 102.1 1.220,00

c) CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - CD
CARGO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)

CD - 1 6.400,00
CD - 2 5.350,00
CD - 3 4.200,00
CD - 4 3.050,00
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LEI Nº 11.344, DE  8 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reestruturação das carreiras de Especialista do
Banco Central do Brasil, de Magistério de Ensino Superior e
de Magistério de 1º e 2º Graus e da remuneração dessas
carreiras, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, da
Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dos cargos da área
de apoio à fiscalização federal agropecuária; estende a
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDATFA aos cargos de Técnico
de Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; cria a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no
Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de
Saúde - GDASUS; e dá outras providências.

Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil
............................................................................................................................................................

Art. 3º O Anexo IV da Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo II
desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2006.

Carreira de Magistério Superior

Art. 4º A Carreira de Magistério Superior, pertencente ao Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de
1987, fica reestruturada, a partir de 1º de maio de 2006, na forma do Anexo III desta Lei, em 5
(cinco) classes:

I - Professor Titular;
II - Professor Associado;
III - Professor Adjunto;
IV - Professor Assistente; e
V - Professor Auxiliar.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.186, DE 21 DE MAIO DE 1991

Dispõe sobre a Complementação de
Aposentadoria de Ferroviários, e dá outras
providências.

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei
Orgânica da Previdência Social - LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de
1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da
aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada
obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário
em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a instituição de equipe de transição
pelo candidato eleito para o cargo de Presidente
da República, cria cargos em comissão, e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 4º Ficam criados cinqüenta cargos em comissão, denominados Cargos Especiais
de Transição Governamental - CETG, de exercício privativo da equipe de transição de que trata o
art. 1º, nos quantitativos e valores previstos no Anexo a esta Lei.

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo somente serão providos no último ano
de cada mandato presidencial, a partir do segundo dia útil após a data do turno que decidir as
eleições presidenciais e deverão estar vagos obrigatoriamente no prazo de até dez dias contados
da posse do candidato eleito.

§ 2º A nomeação dos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo será feita
pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República, observado o disposto no § 4º do art. 2º.

§ 3º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração
Pública federal direta ou indireta, investido em CETG, poderá optar por uma das remunerações a
seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - valor do CETG, acrescido dos anuênios;
II - diferença entre o valor do CETG e a remuneração do cargo efetivo ou emprego;

ou
III - remuneração do cargo efetivo ou emprego, observadas, quanto às gratificações

com base no desempenho ou produtividade, as regras aplicáveis aos ocupantes de cargos em
comissão com remuneração equivalente, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do
respectivo CETG:

a) sessenta e cinco por cento da remuneração dos CETG, níveis I e II;
b) setenta e cinco por cento da remuneração dos CETG, nível III; ou
c) quarenta por cento da remuneração dos CETG, níveis IV, V e VI.
§ 4º Todos os membros da equipe de transição nomeados na forma do § 2º serão

automaticamente exonerados ao final do prazo de que trata o § 1º.
§ 5º É vedada a acumulação de CETG com outros cargos em comissão ou função de

confiança de qualquer natureza na Administração Pública.
§ 6º Excepcionalmente, no exercício de 2002, o provimento dos cargos criados na

forma do caput fica condicionado à prévia expedição de ato do Poder Executivo que promova a
vedação, pelo período estipulado no § 1º, do provimento de cargos e funções comissionadas cujo
montante de remuneração seja igual ou superior, em bases mensais, ao dos referidos cargos.

Art. 5º Sem prejuízo dos deveres e das proibições estabelecidos pela Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, os titulares dos cargos de que trata o art. 4º deverão manter sigilo dos
dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos
termos da legislação específica.
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............................................................................................................................................................

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogado o art. 5o da Lei no 8.889, de 21 de junho de 1994.

Congresso Nacional, em 20 de dezembro de 2002; 181o da Independência e 114o da
República.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

CARGOS ESPECIAIS DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO QTDE.

CETG – VII 8.000,00 1
CETG – VI 7.500,00 4
CETG – V 6.300,00 10
CETG – IV 4.850,00 25
CETG – III 1.560,00 2
CETG – II 1.390,00 3
CETG – I 1.220,00 5

T O T A L 50
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LEI Nº 9.030, DE 13 DE ABRIL DE 1995

Fixa a remuneração dos cargos em comissão e de
Natureza Especial e das funções de direção, chefia
ou assessoramento que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. A remuneração total dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis DAS-101.6, DAS-102.6, DAS-101.5, DAS-102.5,
DAS-101.4 e DAS-102.4, e dos cargos de Natureza Especial, salvo aqueles cujo titular tem
prerrogativas, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado, passa a ser a constante
do Anexo I desta lei.

Art. 2º. O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na
Administração Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o artigo
anterior, que optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, perceberá,
pelo exercício do cargo em comissão ou de Natureza Especial, a título de Parcela Variável, valor
equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de origem e a
remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial que exerce.

§ 1º Para fins de cálculo da Parcela Variável a que se refere este artigo, será
considerada como remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente a definida no inciso III
do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 2º O servidor a que se refere este artigo poderá optar por receber, pelo exercício do
cargo em comissão ou de Natureza Especial, Parcela Variável em valor igual a 25% da
remuneração total do cargo ou função, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994.

§ 3º A parcela a ser incorporada, nos termos da legislação específica, relativa aos
cargos a que se refere o artigo anterior, será calculada sobre o valor da Parcela Variável fixado no
parágrafo anterior.

Art. 3º. O vencimento dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores -DAS, níveis DAS-101.3, DAS-102.3, DAS-101.2, DAS-102.2, DAS-101.1 e DAS-
102.1, mantidos os respectivos percentuais de representação e fatores de Gratificação de
Atividade por Desempenho de Função, passa a ser o constante do Anexo II desta lei.

Art. 4º. O vencimento das Funções Gratificadas - FG, criadas pelo art. 26 da Lei nº
8.216, de 13 de agosto de 1991, e das Gratificações de Representação - GR da Presidência da
República e dos órgãos que a integram, mantidos os respectivos fatores de Gratificação de
Atividade por Desempenho de Função, passa a ser o constante do Anexo III desta lei.
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Parágrafo único. A designação para o exercício das Funções Gratificadas - FG de
que trata este artigo recairá, exclusivamente, em servidor ocupante de cargo efetivo regido pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 5º. A tabela constante do Anexo X a que se refere o art. 11 da Lei nº 8.460, de 17
de setembro de 1992, fica alterada de conformidade com o Anexo IV desta lei.

Art. 6º. (Vetado)

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de março de 1995.

Brasília, 13 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
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LEI Nº 10.233, DE  5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E

AQUAVIÁRIO
.........................................................................................................................................................

Seção VII
 Dos Quadros de Pessoal

.........................................................................................................................................................

Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissionados a que se refere o inciso IV do art.
70, mesmo quando requisitados de outros órgãos ou entidades da Administração Pública,
receberão remuneração conforme a Tabela V do Anexo I.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere o caput poderão optar por
receber a remuneração do seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão de origem,
acrescido do valor remuneratório adicional correspondente a:

I - parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego
permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou

II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria
nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos
Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70
desta Lei são de ocupação privativa de ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal
Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A
desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.871, de 20/05/2004.
Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor

acrescido ao salário ou vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I desta Lei.

Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de
trinta dias a contar da data de publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os
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Cargos Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos nas Tabelas II e IV do Anexo
I e os Cargos em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, para efeito de
aplicação de legislações específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter remuneratório
ou não, por servidores ou empregados públicos.

............................................................................................................................................................

TABELA V

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

Remuneração dos Cargos Comissionados de Direção, Gerência Executiva, Assessoria e
Assistência

CARGO COMISSIONADO REMUNERAÇÃO(R$)
CD I 8.000,00
CD II 7.600,00
CGE I 7.200,00
CGE II 6.400,00
CGE III 6.000,00
CA I 6.400,00
CA II 6.000,00
CA III 1.800,00
CAS I 1.500,00
CAS II 1.300,00

TABELA VI
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
Remuneração dos Cargos Comissionados Técnicos

CARGO COMISSIONADO VALOR REMUNERATÓRIO ADICIONAL (R$)
CCT V 1.521,00
CCT IV 1.111,50
CCT III 669,50
CCT II 590,20
CCT I 522,60

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, mesmo quando requisitados de outros
órgãos e entidades da Administração Pública, poderão receber a remuneração do cargo na
Agência ou a de seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão ou na entidade de origem,
optando, neste caso, por receber valor remuneratório adicional correspondente a:

I - parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego
permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou

II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria
nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos
Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de
trinta dias a contar da publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos
Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo II e os Cargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, para efeito de aplicação de
legislações específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter remuneratório ou não, por
servidores ou empregados públicos.
............................................................................................................................................................

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Gregori
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Edward Joaquim Amadeo Swaelen
Alderico Jeferson da Silva Lima
José Serra
Rodolpho Tourinho Neto
Martus Tavares
Pedro Parente

............................................................................................................................................................

ANEXO II

QUADROS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO,
GERÊNCIA EXECUTIVA, ASSESSORIA, ASSISTÊNCIA E TÉCNICO
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CARGOS COMISSIONADOS VALOR REMUNERATÓRIO (R$)
CD I 8.000,00
CD II 7.600,00
CGE I 7.200,00
CGE II 6.400,00
CGE III 6.000,00
CGE IV 4.000,00
CA I 6.400,00
CA II 6.000,00
CA III 1.800,00
CAS I 1.500,00
CAS II 1.300,00
CCT V 1.521,00
CCT IV 1.111,50
CCT III 669,50
CCT II 590,20
CCT I 522,60

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.869, DE 13 DE MAIO DE 2004

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 12. A alínea c do inciso III do § 1º do art. 1º da Lei nº 10.470, de 25 de junho de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................................................
§1º..........................................................................................................................
...............................................................................................................................
III-..........................................................................................................................
...............................................................................................................................
 c) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão
de Natureza Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 e 6, e dos CD, níveis 1, 2, 3 e
4..................................................................................................................." (NR)

Art. 13. O acervo patrimonial dos órgãos extintos, transformados, transferidos,
incorporados ou desmembrados por esta Lei será transferido para os Ministérios, órgãos e
entidades que tiverem absorvido as correspondentes competências.
............................................................................................................................................................

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Ficam revogados o art. 26, a alínea l do inciso XVII do art. 27 e o art. 37 da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

Brasília, 13 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Concede Antecipação de Reajuste de
Vencimentos e de Soldos dos Servidores Civis e
Militares do Poder Executivo, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino - CD que optar pela
remuneração do cargo efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior
remuneração paga a servidores, a que se referem os Anexos I e II desta Lei, não ocupantes de
cargos ou função de confiança.

  Parágrafo único. Excluem-se do cômputo, para fim deste artigo, as vantagens a que
se referem as alíneas a a n e p do inciso II do art. 3º da Lei nº 8.448/92.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a denominação e a especificação
da gratificação de representação da Secretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabinete
Militar da Presidência da República, bem como da Vice-Presidência da República, observando,
quanto à retribuição, os níveis da tabela constante do Anexo VI.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização
de cargos efetivos das autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de servidores
ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo, de servidores do Quadro de Pessoal
Específico e do Quadro de Pessoal em Extinção das Agências Reguladoras.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor
acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II da Lei nº 9.986, de 18
de julho de 2000.

Art. 34. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, produtores, distribuidores e
comerciantes inseridos no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária poderá ser realizado por
servidor pertencente ao Quadro Específico da ANVISA ou por servidor requisitado mediante
designação da Diretoria, conforme regulamento.

Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para os fins do caput deste
artigo somente poderá ocorrer enquanto estiverem vagos até 50% (cinqüenta por cento) dos
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da ANVISA.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.470, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos Cargos em
Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, dos Cargos de Direção - CD e das Funções
Gratificadas - FG das Instituições Federais de
Ensino, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As remunerações dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dos Cargos de Direção - CD das
Instituições Federais de Ensino, constituídas de parcela única, passam a ser as constantes do
Anexo a esta Lei.

§ 1º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração
Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo,
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados
pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do Cargo em Comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais

da remuneração do respectivo Cargo em Comissão:
b)75% (setenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do

Grupo DAS, nível 3; e
c)40% (quarenta por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza

Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 e 6 e dos CD, níveis 1, 2, 3 e 4.
§ 2º O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação

e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função
Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da
alínea "b"do inciso III do § 1º do art 1º desta Lei.

§ 3º O docente a que se refere o § 2º cedido para órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de
Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS
6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.

§ 4º O acréscimo previsto no § 3º poderá ser percebido, no caso de docente cedido
para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão nível DAS 3.

Art. 2º Os valores do Adicional de Gestão Educacional, a que se refere o art. 7º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, relativos às Funções Gratificadas - FG, níveis 1, 2 e 3, das
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Instituições Federais de Ensino, passam a ser R$ 344,16, R$ 194,19 e R$ 154,33,
respectivamente.

Art. 3º É de responsabilidade do órgão cessionário o pagamento da remuneração
integral dos servidores da Administração Pública Federal cedidos, na forma da lei, para Estados e
Municípios para o exercício de cargos equivalentes aos de Natureza Especial - NES e de DAS, de
níveis 5 e 6, inclusive as parcelas relativas às gratificações de desempenho ou de produtividade,
calculadas em seu valor máximo.

Art. 4º O inciso II do art. 73 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e o inciso II do
art. 17 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73...................................................................................................................
................................................................................................................................
II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva
e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da
remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de
Assistência." (NR)

"Art.17....................................................................................................................
................................................................................................................................
II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva
e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da
remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de
Assistência." (NR)

Art. 5º O art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 93...................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela
requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total
ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições
contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do
empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em
comissão ou função gratificada.
§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de
empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no
inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo." (NR)
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de março de 2002.

Art. 7º Revogam-se o art. 68 e o Anexo XVI da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001.

Brasília, 25 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
Guilherme Gomes Dias
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LEI Nº 10.697, DE  2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a revisão geral e anual das
remunerações e subsídios dos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações
públicas federais, de que trata a Lei nº 10.331, de
18 de dezembro de 2001, referente ao ano de
2003.

Art. 1º Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 3º Revoga-se o art. 3º da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001.
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DECRETO Nº 5.497, DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre o provimento de cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 1 a 4, por servidores de
carreira, no âmbito da administração pública
federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. Serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional:

I - setenta e cinco por cento dos cargos em comissão DAS, níveis 1, 2 e 3; e
II - cinqüenta por cento dos cargos em comissão DAS, nível 4.
§ 1º A partir da vigência deste decreto não serão providos cargos em comissão em

desacordo com o disposto no caput.
§ 2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão normatizar,

acompanhar e controlar o cumprimento dos percentuais fixados no caput.
§ 3º Enquanto não for implementado sistema informatizado de controle para essa

finalidade, a nomeação de não servidores de carreira para os cargos referidos no caput será
precedida de consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º A nomeação de não servidores de carreira somente poderá ser efetivada mediante
a comprovação de que o percentual de cargos providos por servidores de carreira, aferido para o
conjunto dos órgãos e entidades sujeitos ao disposto no caput, é igual ou superior aos percentuais
ali estabelecidos na data da consulta.

§ 5º Na hipótese de o cômputo dos percentuais de que tratam os incisos I e II resultar
número fracionário de cargos, deverá ser considerado o número inteiro imediatamente superior.

§ 6º O disposto neste Decreto não afasta a aplicação de normas mais restritivas,
inclusive constantes de atos internos do órgão ou entidade, referentes à nomeação de não
servidores de carreira para cargos em comissão.

Art. 2º. Para os fins deste Decreto, considera-se como servidor de carreira os
servidores, ativos ou inativos, oriundos de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas e sociedades de
economia mista, ocupante de cargo ou emprego permanente no qual ingressou mediante concurso
público ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988, mediante forma de provimento permitida
pelo ordenamento da época de ingresso.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao militar das Forças Armadas,
agregado ou inativo, e ao militar do Distrito Federal.
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Art. 3º. Os órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal deverão
incluir em seus planos de capacitação ações voltadas à habilitação de seus servidores para o
exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as quais terão, na forma do art. 9º da
Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989, prioridade nos programas de desenvolvimento de recursos
humanos na administração pública federal.

Parágrafo único. Caberá à Fundação Escola Nacional de Administração Pública -
ENAP promover, elaborar e executar programas de capacitação para os fins do disposto no caput,
bem assim a coordenação e supervisão dos programas de capacitação gerencial de pessoal civil
executados pelas demais escolas de governo da administração pública federal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

............................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.451, DE  7 DE FEVEREIRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2007.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2007, no
montante de R$ 1.575.880.625.693,00 (um trilhão, quinhentos e setenta e cinco bilhões,
oitocentos e oitenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais) e
fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição e dos
arts. 6º, 7º e 61 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.526.143.386.099,00 (um trilhão, quinhentos e vinte e seis bilhões, cento e quarenta e três
milhões, trezentos e oitenta e seis mil e noventa e nove reais) incluindo a proveniente da emissão
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em
observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do
art. 11 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 558.325.791.220,00 (quinhentos e cinqüenta e oito bilhões,
trezentos e vinte e cinco milhões, setecentos e noventa e um mil, duzentos e vinte reais), excluída
a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 312.066.444.390,00 (trezentos e doze
bilhões, sessenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa reais);
e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 655.751.150.489,00 (seiscentos e
cinqüenta e cinco bilhões, setecentos e cinqüenta e um milhões, cento e cinqüenta mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais), constantes do Orçamento Fiscal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


